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TERMO DE REFERÊNCIA
Projeto Elétrico de Iluminação Pública
Contratação de Pessoa Jurídica Especializada
1. OBJETO
1.1
Elaboração de Projeto Elétrico para iluminação pública referente a seis ruas localizadas dentro do Município, contemplando as definições técnicas estabelecidas pela concessionária de energia elétrica e pelas normas vigentes.
1.2 Locais
A elaboração do projeto abrangerá as seguintes vias públicas:
· Rua Lúcia Schneider
· Rua Elemar Eggers
· Rua Cristiano Becher
· Rua Alfredo Lutz
· Rua João Gonçalves da Silva
· Rua a definir
Normas e Diretrizes Técnicas Aplicáveis
O projeto seguirá rigorosamente:
· Padrão definido pela concessionária RGE, conforme especificado no GED 15132;
· NBR 5101 – Iluminação Pública – Procedimentos;
· NBR 5123 – Relé Fotocontrolador;
· NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão;
· NR-10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;
· ART de Projeto e Instalação (emitida por profissional habilitado);
· Emissão de Nota Fiscal referente aos serviços.
Observações Técnicas
· Os materiais previstos no projeto deverão seguir exclusivamente as definições e especificações estabelecidas pela Prefeitura Municipal.
· O distanciamento entre postes, ainda que sugerido tecnicamente no projeto, poderá ser alterado pela concessionária RGE, podendo impactar na luminosidade final da via.
· Nessas hipóteses, a empresa GPEA não será responsável por eventuais alterações de desempenho luminoso decorrentes de mudanças impostas pela concessionária.

2. ITENS NÃO INCLUSOS NESTE ORÇAMENTO
Os seguintes itens não fazem parte do objeto contratado:
· Laudo de aterramento de proteção;
· Projeto de painel de distribuição;
· Mão de obra e execução da obra de instalação do sistema de iluminação.

3. PREÇO DOS PROJETOS
3.1
Projeto Elétrico para Iluminação – valor total: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais).

4. PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo para entrega do projeto completo será definido em conjunto com a Secretaria competente, após emissão da ordem de execução.

5. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
· Elaborar o projeto conforme normas técnicas e determinações da concessionária;
· Entregar plantas, memoriais descritivos, cálculos luminotécnicos, quantitativos e demais documentos pertinentes;
· Emitir a ART correspondente;
· Prestar esclarecimentos técnicos quando solicitado pela Administração.

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
· Disponibilizar informações, mapas e dados necessários;
· Encaminhar à concessionária RGE eventuais documentos complementares;
· Aprovar o projeto antes de sua execução.
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